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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 024/2023 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Fundação Municipal da Saúde, 

nos termos do contido na Lei 13.345/2018 e no processo protocolado sob n° SEI 011715/2023, 

CONVOCA 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de Médico 

da Família II,  a comparecerem até o dia 17/05/2023 (Dezessete maio de 2023), no horário das 08 horas às 17 

horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro Ronda, munido de RG, CPF e 

comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Class. 

Guilherme Lourenço de Macedo Médico da Família II 01 

Vinicius Estevam da Costa Médico da Família II 02 

Leandro Roberto Wojcik Médico da Família II 03 

Jackson Danrlei Balbinot Médico da Família II 04 

Hikari Saito Médico da Família II 05 

José Augusto Sales da Mota Médico da Família II 06 

Danna Caroline Messias Médico da Família II 07 

Willian Moreira Machado Médico da Família II 08 

Gisele Cuzzuol Pedrini Médico da Família II 09 

Allana Goetten Médico da Família II 10 

Thays Priscila Goes Vogler Médico da Família II 11 

Ana Carolina Viezzer Fernandes Médico da Família II 12 

Leonardo da Cunha Porto Médico da Família II 13 

Bruna Di Dea Médico da Família II 14 

Denise Cristina Pires de Amorim Médico da Família II 15 

Crislaine Freitas Petla Silva Médico da Família II 16 

Erick Camargo Médico da Família II 17 

Isabela Harumi Nogare Suda Médico da Família II 18 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, perdendo o 

candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 09 de maio de 2023. 

 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 


